
Gestor - Antonio Arlindo Cipolatto / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça Abílio Wolney

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1SYDCT8/JBMMGBGHJAADBQ

Esta edição encontra-se no site: www.novojardim.to.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Novo Jardim
1 Quarta-feira • 30 de Maio de 2018 • Ano II • Nº 172

• Extrato de Contrato nº 014/2018 - Dispensa de Licitação Nº 
042/2018 - Processo Administrativo N° 058/2018. (Contratada: 
Tocantins Engenharia – LH Flor Filho – ME.). 

Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim publica:



 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2018 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2018 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Prestação de serviço na emissão de anotação de responsabilidade técnica 
– ART de fiscalização, do projeto pavimentação asfáltica referente ao Contrato de 
repasse nº 1030168-53, junto a Caixa e atuar como fiscal de obras referente ao 
Contrato de Construção da UBS junto ao Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim.. 
DATA: 25 de maio de 2018. 
BASE LEGAL: Lei 8.666/1993 observadas suas posteriores alterações. 
CONTRATADA: TOCANTINS ENGENHARIA – LH FLOR FILHO – ME. 
CONTRATO: nº014/2018. 
VIGENCIA: 25/05/2018 à 25/08/2018.  
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Dotação: 18.452.0048.2.024 – Manut. Das Atividades da Sec. De obras 
Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica.  
Sub-elemento: 5 – serviços técnicos profissionais. 
Fonte: 0010.000.000 – Recursos Próprios 

 
 
 
 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito 
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